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A criacdo da Agéncia Mundial Antidopagem teve como principal objectivo a
harmonizacao da Luta Contra a Dopagem no Desporto. Para a obtencdo desse
designio a Agéncia Mundial Antidopagem elaborou o Codigo Mundial Antidopagem e
uma série de Normas Internacionais, cuja aplicacdo € mandatéria para todas as

Organizacgdes que integram o Movimento Desportivo e para todos os Paises.

O atleta tem o direito de utilizar substancias e métodos proibidos sempre que tal se
justifiqgue terapéuticamente. Por isso uma das Normas Internacionais criadas pela
Agéncia Mundial Antidopagem diz respeito as normas para solicitagdo de

autorizacao para utilizacao terapéutica de substancias e métodos proibidos.

A aplicacdo dessas normas em Portugal é da responsabilidade do Conselho
Nacional Antidopagem que através da sua Comissao Técnica procedera ao registo e
analise das solicitacdes de utilizacao terapéutica.

Todas as autorizacées emitidas pelo Conselho Nacional Antidopagem serdo
enviadas para o Director Médico da Agéncia Mundial Antidopagem, para que em
caso do atleta ter um relatério positivo em qualquer Laboratério acreditado pela
Agéncia Mundial Antidopagem a nivel Mundial para a substancia e/ou método

proibido, tenha os seus direitos preservados.

Toda a informacéao fornecida pelo médico e pelo atleta nas solicitacbes de utilizacao
terapéutica sera tratada por profissionais de saude com o cumprimento total das
regras de segredo profissional.

O CNAD definiu uma série de regras relativas a solicitacdo de autorizacao
terapéutica de substancias e/ou métodos proibidos de acordo com a Norma
Internacional da Agéncia Mundial Antidopagem sobre esta matéria, que a seguir

transcrevemos:
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Determinacoes do Conselho Nacional Antidopagem

relativamente as substancias que necessitam de notificacao escrita

e as normas de solicitacao de autorizacao para a utilizacao
terapéutica de substancias e métodos proibidos

O formoterol, o salbutamol, o salmeterol e a terbutalina sdo autorizados unicamente por
inalacdo, sendo necessaria a solicitacao de autorizacdo para a sua utilizagao terapéutica
ao CNAD, pelo atleta e pelo seu médico, anualmente e no inicio de cada época
desportiva, utilizando o modelo em anexo (anexo |; fax:21 797 75 29). A autorizagao da
sua utilizagao é automatica mas o CNAD tem o direito de solicitar informagéo clinica
suplementar ou a realizagdo de exames complementares de forma a confirmar a

existéncia da patologia em causa.

A administrag@o de glucocorticosterodides € proibida por via sistémica (oral, rectal ou por
injeccao intravenosa ou intramuscular). A sua utilizagdo requer uma aprovagao de
autorizagao de utilizacao terapéutica de substancias proibidas utilizando o modelo em
anexo (anexo ll; fax: 21 797 75 29).

Todas as outras vias de administracdo (intra-articular/ periarticular/ peritendinosa/
epidural/ por injeccao dérmica e por inalacao) excepto as abaixo descritas, requerem uma
notificagcdo abreviada para utilizagdo terapéutica de substancias proibidas utilizando o
modelo em anexo (anexo I; fax: 21 797 75 29).

As preparagdes topicas quando utilizadas para tratamento de patologias do foro
dermatolégico (incluindo ionoforese e fonoforese), auricular, nasal, oftalmol6gico, bucal,
gengival e perianal ndo sao proibidas e ndo necessitam de qualquer tipo de autorizagéo
de utilizagao terapéutica.

Para esclarecimentos suplementares consulte o Quadro 1 na pagina 6 de 6.

3. A solicitacdo de autorizagdo para a utilizagdo terapéutica do formoterol, salbutamol,

salmeterol e terbutalina por via inalatéria e de glucocorticosterdides pelas vias nao
sistémicas descritas no ponto anterior e cuja notificacdo ao CNAD é obrigatéria para
tratamento de situagdes patolégicas cronicas, anualmente e no inicio de cada época
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desportiva, ndo obvia que a supracitada solicitacao tenha que ser realizada em qualquer

momento da época desportiva, logo que haja necessidade de utilizacdo daquelas

substancias apoés a realizagao do diagnéstico da patologia em causa.

4. Sempre que um médico necessite por razdes terapéuticas administrar uma substancia

e/ou um método proibido a um atleta, devera previamente enviar ao CNAD uma

solicitacdo de utilizagao terapéutica da substancia ou método em causa, utilizando o

modelo em anexo (anexo Il; fax: 21 797 75 29), com a maior antecedéncia possivel. O

CNAD avaliara o pedido do médico e podera autorizar a administracao da substancia

e/ou método proibido se os seguintes critérios estiverem presentes:

o praticante desportivo tenha uma diminuigdo significativa do seu estado de
saude se a substancia e/ou método proibido tiverem que ser suspensos no
decurso do tratamento de uma situacao patolégica aguda ou crénica;

a utilizagdo terapéutica da substancia e/ou método proibido ndo produza um
aumento adicional do rendimento desportivo para além do que é previsto pelo
retorno a um normal estado de saude apo6s o tratamento de uma situacao
patoloégica. A utilizagdo de qualquer substancia e/ou método proibido para
aumentar os niveis endégenos no limite inferior da normalidade de hormonas nao

é considerada como intervengao terapéutica aceitavel;

a inexisténcia de uma alternativa terapéutica a utilizagdo da substancia e/ou do
método proibido;

a necessidade da utilizagao da substancia e/ou método proibido ndo pode ser a
consequéncia, na totalidade ou em parte, de uma utilizacdo nao terapéutica
prévia de uma substéncia proibida.

O CNAD tem o direito de solicitar informacéo clinica suplementar ou a realizacao de

exames complementares de forma a confirmar a necessidade da utilizacdo

terapéutica da substancia e/ou do método proibido.
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O CNAD informara por escrito 0 médico e o praticante desportivo da sua deciséo,
nao podendo o tratamento ser iniciado antes do CNAD ter proferido a mesma. Caso
a utilizacao terapéutica seja concedida o CNAD emitira um certificado de aprovacao.

Se um médico devido a uma urgéncia clinica tiver que administrar uma substancia e/ou
um método proibido, devera comunicar esse facto o mais rapidamente possivel ao
CNAD, utilizando o modelo em anexo (anexo Il; fax: 21 797 75 29). A solicitagdo da
utilizagao terapéutica de uma substancia e/ou de um método proibido para aprovagao
retroactiva s6 € possivel em casos de tratamentos de emergéncia de situag¢des clinicas
agudas ou em situacdes excepcionais em que nao seja possivel o envio da solicitagao
da utilizagado terapéutica da substancia e/ou método proibido antes da realizagcdo do
controlo de dopagem.

O CNAD nao aceitara solicitagcbes de autorizagdo de utilizacdo de substancias e
métodos proibidos cujos modelos descritos nos anexos | e Il apresentem preenchimento

incompleto de uma ou de varias secgoes.

As solicitacoes de autorizacdo de utilizagéo terapéutica realizadas através do modelo
descrito no anexo |, efectuadas em tempo, ou a existéncia de um certificado de
aprovacgao da utilizacao terapéutica de uma substancia e/ou de um método proibido, nao
obviam que o atleta mencione a administracdo dessas substancias no formulario do

controlo de dopagem.

O atleta seleccionado para a realizagao de um controlo de dopagem devera declarar ao
médico responsavel pela ac¢do de controlo de dopagem todos ao medicamentos
(qualquer que seja a via de administrag@o) e suplementos nutricionais administrados nos
ultimos sete dias. O atleta devera declarar os glucocorticosterdides administrados nos
ultimos dois meses devido ao longo periodo de excregao destes compostos. O médico
responsavel pela acgao de controlo de dopagem registara todos os medicamentos e os
suplementos nutricionais declarados pelo praticante desportivo no formulario do controlo
de dopagem.

O quadro 1 resume as regras do CNAD relativamente as substancias que necessitam de
notificagdo escrita por parte das autoridades médicas.
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Quadro 1
Autorizadas Autorizadas
Substancias Proibidas com sem
notificacao notificacao
B-2 agonistas* - Viaoral - Viainalatéria Nao aplicavel
- Injeccao com efeito
sistémico (IM, EV)
Glucocorticosterdides - Via oral - Aplicagbes por As preparagoes
- Injecgéo com efeito vias intra- topicas quando
sistémico (IM, EV) articular, utilizadas para
- Viarectal periarticular, tratamento de

peritendinosa,
epidural,

por injeccao
dérmica** e por

Inalacgéo.

patologias do foro
dermatolégico
(incluindo
ionoforese e
fonoforese),
auricular, nasal,
oftalmolégico,
bucal, gengival e
perianal.

* Formoterol, salbutamol, salmeterol e terbutalina; todos os outros /3 -2 agonistas sdo proibidos.

** Vias intra-articular, periarticular, peritendinosa, epidural e por injeccdo dérmica entendem-se como

a injecgdo da substancia no local em que se pretende que o efeito se produza, com efeitos sistémicos

minimos.
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